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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 050/2023 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2023 
                                                                             
                                                                            Preâmbulo 

 
O Município de Porto dos Gaúchos/MT, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº. 03.204.187/0001-33, com sede administrativa na Praça Leopoldina Wilke, n.º 19, – MT, CEP – 78.560-
000, fone (66) 3526-2000, por meio da sua CML – Comissão Municipal de Licitação, instituída pela portaria 
485/2022 de 12/09/2022, faz saber que em atendimento à solicitação do Secretário Municipal de Meio ambiente, 
realizará Processo de Licitação N° 050/2022, fundamentado no Art. 24, inciso IV da Lei nº. 8.666/93 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE OBRAS LITERARIAS PARA SEREM 
USADAS NA SEMANA DO MEIO AMBIENTE EM TODAS AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE PORTO DOS 
GAÚCHOS – MT” conforme descrição abaixo. 
 
1. DAS PARTES 
1.1. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, inscrito no CNPJ sob o nº 03.204.187/0001-33, com sede na 
Praça Leopoldina Wilke, n. 19 – centro, CEP – 78.560-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, portador do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF n.º 893.514.361-87, 
residente e domiciliado na Rua Minervino C. dos Santos, Quadra 103, lote 06, bairro da creche, município de 
Porto dos Gaúchos – MT, CEP – 78.560-000. 
1.2. CONTRATADO: 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, RUA GOIAS, nº 765, BAIRRO - CENTRO, MARECHAL CANDIDO 
RONDON - PR, Inscrita sob o CNPJ nº 04.096.738/0001-55, neste ato representado pela Sra. MARIA LORENA 
COPPETTI KUNZLER, portadora do CPF n° 903.230.509-30, e cédula de identidade 1.734.674-1 SESP/PR, de 
ora diante chamado simplesmente de CONTRATADO. 
2. DO OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESCPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE OBRAS LITERARIAS PARA 
SEREM USADAS NA SEMANA DO MEIO AMBIENTE EM TODAS AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE PORTO 
DOS GAÚCHOS – MT” 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Objeto: 1 = Aquisição de 1.000 exemplares de Obra Água 
Potável: Use com inteligência, sendo Autor Editora 
Amigos da Natureza, com 5 paginas, Externo 4x4/Interno 
4x1, Tamanho 15 cmx 20 cm fechado 40cm×60cm 
aberto, Papel de Impressão: papel offset 120g/m2, 
refilados, dobras: 1 paralela e 3 cruz. 

UN 1.000 R$     4,73 R$ 4.730,00    

02 

Objeto: 2 = Aquisição de 1.000 exemplares da Obra Água: 
É nossa a responsabilidade de cuidar. Autor: Editora 
amigos da natureza, Paginas: 16/colorido, Tamanho 
Tabloide, Papel de impressão: jornal 45g/m2 

UN 1.000 R$     4,95 R$     4.950,00 

03 

Objeto: 3 = Aquisição de 1.000 Exemplares da obra Lixo: 
O que você faz com o seu. Autor: Editora Amigos da 
Natureza Ltda, Paginas: 16/colorida, Tamanho: Tabloide, 
Papel de Impressão: jornal 45g/m2 

UN 1.000 R$     4,95 R$     4.950,00 

VALOR GERAL: R$      14.630,00 

QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS  
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3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo tem em suas dotações, Semana do Meio Ambiente, 

onde entra a educação Ambiental nas Escolas, diante disso este ano foi buscado e encontrado este material 

bastante interessante para ser trabalhado com os alunos de todas as escolas de nosso município, pois a 

consciência ambiental tem que ser formada desde criança, desta forma justificamos a aquisições. 

 
4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
4.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 14.630,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS) 
está compatível pois a empresa e a única e exclusiva fornecedora do serviço. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações próprias, 
as quais foram autorizadas através da Lei Municipal nº. 1043/2022 de 06/12/2022 – LOA/2023, conforme segue: 
 

Órgão: ---------------------------- 12 – Secretaria Municipal Meio Ambiente e Turismo. 
Unidade Orçamentária: ------ 003 – Controle Ambiental. 
Função: -------------------------- 18 – Gestão Ambiental. 
Sub-Função: -------------------- 541 – Preservação e Conservação Ambiental. 
Programa: ----------------------- 0057 – Porto Sustentável 100% Legal. 
Projeto Atividade: ------------- 2687 – Realização da Semana do Meio Ambiente. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0691. 
Fonte ----------------------------- 1.500.000000 
Valor ----------------------------- R$ 15.000,00 

 
6. DO CONTRATO: 
6.1 Será formalizado Contrato com fim vinculativo obrigacional e características de compromisso entre as partes, 
obedecendo ao que preceitua a Lei de Licitações n°. 8.666/93 e suas alterações, bem como estabelecer e 
documentar as responsabilidades e os direitos das partes. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O valor total do contrato corresponde a R$ 14.630,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS)  e 
será pago da seguinte forma:  
7.2. O pagamento será efetuado através de TRANSFERENCIA a empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.096.738/0001-55. Apos a Emissão de Nota fiscal. 
8. DO FUNDAMENTO LEGAL 
8.1. O presente certame está cristalizado nas recomendas prescritas no artigo 24, inciso IV da Lei Federal n°. 
8.666/93, com suas alterações e demais Legislações pertinentes. 
9. DO FORO 
9.1. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para questões derivadas deste CERTAME o Foro da 
Comarca de Porto dos Gaúchos/MT, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
17. FISCAL DE CONTRATOS 
17.1. Servidor que preferencialmente deverá ter conhecimento técnico do objeto da contratação, indicado pelo 
representante da Área Requisitante da contratação e designado pela autoridade competente, para acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações 
pactuadas e respectivo ateste das faturas/notas fiscais.   
17.2. Este Contrato será acompanhado em todas as fazes de execução pelo Sr. _________, CPF nº ______ 
nomeado pela Portaria nº ___/2022. 
 
 

Porto dos Gaúchos/MT, 11 de abril de 2023. 
 
 

Município de Porto dos Gaúchos/MT 
VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 


